
EXTRATO

MUNICÍPIO DE VARZEA PAULISTA e o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

OBJETO: Por força do presente termo, a Cláusula sexta do ajuste passa 
a viger com a seguinte redação:
anualmente, de forma automática, pelo índice UFM - Unidade Fiscal 
Municipal, do Município de Jundiaí ou por qualquer outro índice que o 
substitua.”;
na cláusula Quarta do ajuste originário e reajustado pelo Termo Aditivo I, 
passando a corresponder a 07 (sete) UFM - Unidade Fiscal Municipal, a 

EXTRATO
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 02/2024, que entre si celebram a 
SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO (SCEI) e 
o MUNICÍPIO de JUNDIAÍ.

OBJETO: com o objetivo de atender ao Edital de Programa de Pesquisa 
em Políticas Públicas da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
de São Paulo (FAPESP) para realização do Projeto “

estudo de caso em Jundiaí, SP”.
VALOR: não haverá transferência entre as partes.
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, a partir da assinatura.

EDITAL 023/2024
  

UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS
    DEPARTAMENTO DE RECEITA TRIBUTÁRIA
DIVISÃO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES

Roseli Conceição de Paiva, no uso de suas atribuições legais, faz saber:

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, para tratar de 
assunto referente ao Cadastro Fiscal Mobiliário.

ME
MCE SERVICOS E MANUTENCAO INDUSTRIAL 

LTDA

LTDA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, que será 

ROSELI C. DE PAIVA 

PORTARIA Nº 106 DE 17 DE JUNHO DE 2024

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor-Presidente do Instituto de 

Previdência do Município de Jundiai, no uso de suas atribuições legais, 

cargo de Assistente de Administração, pertencente ao quadro de pessoal 

de 2024.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO

Diretor Presidente

de Previdência do Município de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de 

junho de 2024.

CLAUDIA GEORGE MUSSELI CEZAR

Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor-Presidente do Instituto de 

Previdência do Município de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais, 

Processo SEI IPJ. 00353/2022,

promovido pelo Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, para 

provimento das vagas de Assistente de Administração, Assistente 

Técnico de Gestão e Orçamento e Assistente Social;

comparecer no IPREJUN, situado à Avenida Doroty Nano Martinasso, 

(cinco) dias úteis, munidos (original e cópia) do CPF, RG, Certidão de 

Casamento, Diploma e Histórico do Ensino Médio Completo, Currículo 

pessoal do IPREJUN, no cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO:

CLASSIFICAÇÃO FINAL AMPLA               NOME

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será 

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO

Diretor Presidente do IPREJUN

mil e vinte e quatro.

CLAUDIA GEORGE MUSSELI CEZAR

Diretora do Departamento de Planejamento,  Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 107 DE 19 DE JUNHO DE 2024

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO, Diretor Presidente do IPREJUN – 

Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E revisar os proventos de aposentadoria de WANIA MARIA 

PAPILE GALHARDI, em virtude de correção na apuração do cálculo do 

benefício.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO

Diretor Presidente do IPREJUN


